
Processo Nº: 5403265-03.2025.8.09.0115
1. Dados Processo
Juízo...............................: Orizona - Vara Cível

Prioridade.......................: Normal

Tipo Ação.......................: PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Processo de

Conhecimento -> Procedimento de Conhecimento -> Procedimentos Especiais ->

Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos -> Recuperação

Judicial

Segredo de Justiça.........: NÃO

Fase Processual.............: Conhecimento

Data recebimento...........: 23/05/2025 16:39:45

Valor da Causa...............: R$ 77.638.318,41

2. Partes Processos:
Polo Ativo

FÁBIO VAZ RIBEIRO - PRODUTOR RURAL

FABIANE VAZ RIBEIRO - PRODUTORA RURAL

JOAO ANTONIO RIBEIRO - PRODUTOR RURAL

MARIA LUZIA VAZ RIBEIRO - PRODUTORA RURAL

 

Polo Passivo

.



AV. T12 C/ T37, Nº 35, SALA 1607, ED. CONNECT PARK BUSINESS, SETOR BUENO, GOIÂNIA | GO, CEP 74223 -080  

ALESSANDRA REIS  

JÚLIO MARIA REIS  

CAMILLA CALDAS LIMA  

LUIZ GUSTAVO NOVATO  
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URGENTE  

 

AO JUÍZO DA VARA CIVEL  
COMARCA DE ORIZONA | GO 

TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA EM CARÁTER INCIDENTAL 

Processo n. 5403265-03.2025.8.09.0115 
Natureza: Recuperação Judicial 
Requerente: Fábio Vaz Ribeiro – Produtor Rural 

 

FÁBIO VAZ RIBEIRO - Produtor Rural;  FABIANE VAZ RIBEIRO - Produtora Rural; 
JOÃO ANTÔNIO RIBEIRO - Produtor Rural e MARIA LUZIA VAZ RIBEIRO - Produtora 
Rural, todos já devidamente qualificados nos autos da Recuperação Judicial em questçai, 
denominados em conjunto ao longo da presente peça como “Grupo Ribeiro" (Grupo 
Empresarial e Familiar Ribeiro), por seus bastante procuradores m.j. (docs.  01, 05, 09 e 13), 
advogados com endereço profissional na Avenida T-12, nº 35, salas 1604/1607, Ed. Connect Park 
Business, Setor Bueno, Goiânia/GO e endereço eletrônico: intimacoes@advreis.com.br, vem 
respeitosamente perante Vossa Excelência, apresentar o pedido de TUTELA PROVISÓRIA DE 
URGÊNCIA INCIDENTAL, pelos fundamentos e razões a seguir expostos: 

1. DO CABIMENTO DO PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA INCIDENTAL 

O parágrafo único, do art. 294 do CPC prevê a possibilidade de concessão da Tutela Provisória 
de urgência em caráter incidental, vejamos: 

Art. 294. A tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência. 

Parágrafo único. A tutela provisória de urgência, cautelar ou antecipada, pode 
ser concedida em caráter antecedente ou incidental. 

Sobre o tema ainda se destaca o teor do enunciado 496 do Fórum Permanente de Processualistas 
Civis, abaixo reproduzido: 
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496. (art. 294, parágrafo único; art. 300, caput e §2º; art. 311) Preenchidos os 
pressupostos de lei, o requerimento de tutela provisória incidental pode ser 
formulado a qualquer tempo, não se submetendo à preclusão temporal. (Grupo: 
Tutela de urgência e tutela de evidência). 

Nesse sentido, o pedido de tutela provisória incidental pode ser formulado a qualquer tempo, 

durante o trâmite do processo, desde que preenchidos os requisitos previstos no art. 300 do CPC, 
quais sejam, a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 

Sobre o tema, o professor Marcelo Barbosa Sacramone1 afirma que o deferimento da tutela 
cautelar antecedente ou incidental segue a regra do artigo 300, do Código de Processo Civil, 
sendo necessário o preenchimento do fumus bon iuris e do periculum in mora. Neste sentido, o  

jurista e professor expressamente discorre: 

Na recuperação judicial, o perigo de dano poderá caracterizar-se com a 

possibilidade imediata de constrição de ativos do devedor por credores 
sujeitos à recuperação judicial e que poderiam comprometer a estruturação 

de uma negociação coletiva para a superação da crise econômico-financeira 
do devedor. Mas não apenas. É imprescindível que o devedor demonstre que 

sequer possui prazo hábil para providenciar a documentação do art. 51 e 
realizar o pedido de recuperação judicial. 

O “fumus boni iuris”, por seu turno, consiste na probabilidade do direito 
invocado, ou seja, que teria direito ao futuro deferimento do processa- mento 

da recuperação judicial e que os efeitos desse processamento impe- diriam o 
eventual dano de que a parte autora procuraria se proteger. Nesse aspecto, na 

recuperação judicial, imprescindível que o devedor demonstre o 
preenchimento de todos os requisitos do art. 48 da Lei n. 11.101/2005. (g.n.) 

No caso em tela, o perito nomeado pelo Juízo atestou o cumprimento de todas as exigências dos 
artigos 48 e 51 da Lei 11.101/05. 

A urgência da apreciação do pedido de deferimento do processamento da presente 
Tutela de Urgência Cautelar em Caráter Antecedente decorre da necessidade de deferi- 

 
1 SACRAMONE, Marcelo Barbosa. Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e Falência. – 2ª 

ed., São Paulo, 2021, p. 114. 
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mento de liminar para a suspensão do trâmite do procedimento de consolidação da 
propriedade e dos atos de constrição (antecipação do stay period). 

Os recuperandos, produtores rurais possuem diversos bens essenciais à atividade econômica, 
conforme já mencionado pelo Perito, além dos que foram mencionados em tópico próprio nesta 

petição. 

Estamos diante de uma situação de grave ameaça à continuidade das atividades, à preservação dos 

bens essenciais e a suspensão do procedimento de consolidação da propriedade do imóvel rural 
de matrícula n. 22.610 do CRI da Comarca de Silvânia/GO será fundamental para o sucesso do 

processo de recuperação judicial. 

O deferimento do pedido de suspensão do procedimento de consolidação da propriedade não 

prejudicará o credor fiduciário, vez que a garantia, de qualquer forma, será preservada. 

Por esse motivo, revela-se a necessidade premente da intervenção do poder judiciário por meio 

do deferimento da tutela aqui pretendida, a fim de obstar a consolidação imediata da propriedade 
de imóvel rural essencial ao desempenho e a continuidade das atividades rurais do Grupo Ribeiro 

e outras medidas constritivas que venham a travar as suas atividades, inviabilizando a 
continuidade de suas atividades rurais. 

O que se busca com amparo na Lei 11.101/2005 é manter a atividade rural e empresarial, os postos 
de trabalho, a fonte geradora de renda, a reorganização dos compromissos financeiros, de modo 

a honrá-los nos moldes do pedido e do plano de recuperação judicial a serem apresentados 
oportunamente. 

Por esse motivo, o caso exige a medida acautelatória pretendida, diante da urgência de obstar 
medidas do credor que venha obstar as atividades em andamento, para evitar o perdimento 
imediato de bens mediante procedimentos expropriatórios, o que geraria prejuízos irreparáveis 

e inviabilizaria a superação da crise e o soerguimento do Grupo Ribeiro, o reequacionamento do 
passivo e, portanto, esvaziaria o objeto do pedido principal de recuperação judicial. 
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2. DA PROBABILIDADE DO DIREITO. 

Os requerentes propuseram a presente Recuperação Judicial, na qual demonstraram e 

comprovaram a urgente e delicada dificuldade financeira a qual estão vivenciando 
momentaneamente, o que culminou no presente pedido de Recuperação Judicial. 

Importante ressaltar que Vossa Excelência determinou a realização de constatação prévia, para 
se apurar o preenchimento dos requisitos necessários para que seja deferido o processamento da 

Recuperação Judicial, especialmente os previstos nos arts. 48 e 51 da Lei n. 11.101/05. 

Infere-se do Laudo de Constatação Prévia em referência a existência de grupo econômico de 
fato,  o pleno funcionamento e exercício das atividades dos requerentes, a viabilidade da 

consolidação requerida, apresentação de toda a documentação e o preenchimento de 
todos os requisitos legalmente exigidos, estabelecidos pelos artigos 48 e 51 da Lei n.º 

11.101/2005, além de Orizona/GO ser o principal estabelecimento das operações e 
atividades desenvolvidas pelos requerentes,  restaram  devidamente constatados nos 

autos. 

De acordo com o mencionado Laudo de Constatação Prévia (evento n. 16), após a análise de 

toda a documentação colacionada aos autos, verifica-se que o Ilustre Administrador Judicial, 
mediante a realização de um trabalho impecável, constatou e conclui em seu laudo o 

preenchimento de todos os requisitos necessários e autorizadores para o deferimento da 
recuperação judicial dos integrantes do “Grupo Ribeiro”, nos termos em que fora 

formulado na petição inicial, conforme trecho abaixo colacionado: 

 

Ademais, no evento 32 dos autos, em manifestação a pedido de tutela de urgência incidental, 

semelhante ao presente pedido, Vossa Excelência entendeu pelo reconhecimento da 
probabilidade do direito, ante a alta probabilidade de deferimento da Recuperação Judicial, aliado 

à provável essencialidade dos imóveis rurais para o desempenho da atividade rural do Grupo 
Ribeiro, vejamos trecho da referida decisão: 
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Logo, para que não haja decisões conflitantes, necessário se faz o reconhecimento da 

probabilidade do direito também no presente caso. 
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Nesse sentido, a probabilidade do direito resta devidamente comprovada, inclusive atestada pelo 
Ilustre Perito Judicial nomeado por Vossa Excelência, comprovando-se que justo é o deferimento 

do processamento da recuperação judicial nos termos requeridos, com a consequente proibição 
de toda e qualquer forma de retenção, arresto, penhora, sequestro, busca e apreensão e constrição 

judicial ou extrajudicial sobre os bens de quaisquer dos integrantes do Grupo Ribeiro, ora 
requerentes, referente a créditos ou obrigações que se sujeitam ou não à Recuperação Judicial, 

determinando a suspensão dos atos de constrição e expropriação que recaiam sobre bens 
de capital essenciais à manutenção da atividade empresarial  do Grupo Empresarial 

Familiar Ribeiro, ainda que se refiram a créditos extraconcursais, conforme disposto no inciso 
III e § 4º do art. 6º e art. 47 e § 3º do art. 49 da Lei n. 11.101/2005. 

3. DO FATO NOVO. DO PERIGO DE DANO E O RISCO AO RESULTADO ÚTIL DO PROCESSO. 

Em que pese o parecer favorável ao deferimento da Recuperação Judicial pelo Ilustre 
Perito Judicial nomeado por Vossa Excelência (evento n. 16), e após manifestação do 

Ministério Público do Estado de Goiás, no entanto, ainda não há uma decisão acerca do 
processamento da Recuperação Judicial. 

Porém, fato novo mudou o cenário e aguardar a decisão acerca do processamento da 
Recuperação Judicial, a qual demanda uma análise de diversos pontos e, portanto, se 

trata de uma decisão mais complexa, poderá implicar, inclusive, no insucesso desta 
Recuperação Judicial e a perda do resultado útil do processo, como passaremos a 

fundamentar. 

No dia 03/07/2025 o requerente Fábio Vaz Ribeiro recebeu uma intimação com prazo de 15 

(quinze) dias úteis, acerca do procedimento extrajudicial de consolidação de propriedade do 
imóvel rural de matrícula n. 22.610 do CRI da Comarca de Silvânia/GO (doc. 01), proposto pelo 

credor Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento do Planalto Central – SICREDI 
Planalto Central, cujo prazo encerrar-se-á na data de 24/07/2025. 

Destaca-se que conforme consta da petição inicial, o referido imóvel rural de matrícula n. 
22.610 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Silvânia/GO é bem essencial 

para a continuidade e o desempenho da atividade rural do Grupo Ribeiro, inclusive está 
elencado na lista de bens essenciais inserido no evento 1, doc. 115 e, portanto, permitir a 
constrição e expropriação deste bem é tornar inócua a presente Recuperação Judicial. 
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Dessa forma, durante o período de suspensão previsto no § 4º, do art. 6º da Lei 11.101/05 – stay 
period – não se pode permitir a constrição dos bens essenciais, volvendo ao presente caso o imóvel 
rural de matrícula n. 22.610 do CRI da Comarca de Silvânia/GO é bem de capital essencial para 
a continuidade das atividades rurais do Grupo Ribeiro e para o seus soerguimento e recuperação. 

Nesse sentido, vejamos a vedação contida no § 3º, do art. 49 da Lei 11.101/05: 

Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na 
data do pedido, ainda que não vencidos. 

(...) 

§ 3º Tratando-se de credor titular da posição de proprietário fiduciário de 
bens móveis ou imóveis, de arrendador mercantil, de proprietário ou 
promitente vendedor de imóvel cujos respectivos contratos contenham 
cláusula de irrevogabilidade ou irretratabilidade, inclusive em 
incorporações imobiliárias, ou de proprietário em contrato de venda com 
reserva de domínio, seu crédito não se submeterá aos efeitos da recuperação 
judicial e prevalecerão os direitos de propriedade sobre a coisa e as 
condições contratuais, observada a legislação respectiva, não se 
permitindo, contudo, durante o prazo de suspensão a que se refere o 
§ 4º do art. 6º desta Lei, a venda ou a retirada do estabelecimento do 
devedor dos bens de capital essenciais a sua atividade empresarial. 

Dessa forma, mesmo ao credor fiduciário é vedado a retirada do estabelecimento do deve-
dor os bens de capital essenciais à sua atividade empresarial, inclusive com a suspensão 
do procedimento administrativo de consolidação da propriedade. 

Perfilha desse entendimento o Colendo STJ, como se retira do julgado abaixo reproduzido: 

“AGRAVO INTERNO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RE-
CURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁ-
RIA. BEM ESSENCIAL À ATIVIDADE DA EMPRESA RECUPERANDA . 
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM FAVOR DO CREDOR. SUS-
PENSÃO. POSSIBILIDADE. ALTERAÇÃO DA NATUREZA DO CRÉDITO 
. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS APTOS À DES-
CONSTITUIÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO INTERNO DES-
PROVIDO. 1 . Quando for reconhecida a essencialidade do bem objeto de 
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alienação fiduciária para a atividade de empresa recuperanda, admite-
se a suspensão da consolidação da propriedade em favor do credor, por 
interpretação do art. 47 da Lei n. 11.101/2005 .2. A submissão ao juízo con-
cursal, todavia, não autoriza a alteração da natureza do crédito que recai sobre 
os bens alienados fiduciariamente.3. Mantém-se a decisão impugnada por seus 
próprios fundamentos quando o agravo interno deixa de trazer argumentos 
capazes de alterar o entendimento firmado . 4. Agravo interno desprovido.” 

(STJ - AgInt no AgInt no AREsp: 2049324 MG 2022/0002708-1, Relator.: Mi-
nistro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Data de Julgamento: 14/08/2023, T4 - 
QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 16/08/2023) 

No mesmo sentido posiciona os demais Tribunais Pátrios, conforme se retira dos julgados abaixo 

transcritos: 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Suspensão da 
consolidação da propriedade dos bens essenciais das recuperandas limitada à 
vigência do stay period. Durante o prazo de suspensão a que se refere o § 
4º do art . 6º da Lei 11.101/2005, não é permitida medida de expropriação 
pelo credor titular de propriedade fiduciária. Tampouco é admitida a 
consolidação da propriedade pelo credor, na medida em que é possível a 
prorrogação do stay period e, ainda, resolução diferente na assembleia 
geral de credores. Recurso desprovido .” (grifo nosso) 

(TJ-SP - Agravo de Instrumento: 21004420320248260000 São Paulo, Relator.: 
J.B. Paula Lima, Data de Julgamento: 09/07/2024, 1ª Câmara Reservada de Di-
reito Empresarial, Data de Publicação: 09/07/2024) 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECUPERAÇÃO JUDICIAL – DECISÃO 
DE DEFERIMENTO DE PROCESSAMENTO DO PEDIDO DE RECUPERA-
ÇÃO JUDICIAL – JUÍZO SUMÁRIO DE COGNIÇÃO – CONSTATAÇÃO 
PREVIA DE REAL CONDIÇÃO DE REGULARIDADE DOCUMENTAL E 
VIABILIDADE ECONÔMICA – CREDOR TITULAR DA POSIÇÃO DE 
PROPRIETÁRIO FIDUCIÁRIO NÃO SE SUJEITA AOS EFEITOS DA RECU-
PERAÇÃO JUDICIAL - BEM EM GARANTIA ESSENCIAL À ATIVIDADE 
PRODUTIVA DA EMPRESA RECUPERANDA – DECISÃO MANTIDA – 
RECURSO DESPROVIDO. “O credor titular da posição de proprietário fidu-
ciário de bens móveis ou imóveis, via de regra, não se sujeita aos efeitos da 
recuperação judicial, a teor do art. 49, § 3º, da Lei 11.101/05 . Todavia, consta-
tado que o bem dado em garantia ao banco credor é essencial à atividade pro-
dutiva da empresa recuperanda, deve permanecer na sua posse durante o prazo 
de blindagem.”. (Recurso Especial nº 1.790 .086-MT. Relator.: Ministro Marco 
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Buzzi. Publicado no DJE em 11/02/2019). “A legislação da recuperação judicial, 
determina uma análise formal da documentação, nos artigos 48 e 51, sendo as-
sim, o magistrado defere o processamento do pedido em juízo sumário de cog-
nição, se a empresa apresentar os requisitos mínimos estabelecidos na lei . A 
realização de perícia prévia não possui a função de aferir minunciosamente a 
viabilidade econômica da empresa. A Lei 14.112 que alterou a LRF estabelece 
em seu art. 51-A, § 5º veda o indeferimento do processamento da recuperação 
judicial baseado na análise da viabilidade econômica do devedor . (TJ-MT 
10010664920228110000 MT, Relator: CARLOS ALBERTO ALVES DA RO-
CHA, Data de Julgamento: 11/05/2022, Terceira Câmara de Direito Privado, 
Data de Publicação: 13/05/2022) O recuperando é herdeiro/proprietário da ci-
tada fazenda, cujo imóvel foi declarado como um bem capital essencial 
para o soerguimento do produtor rural, que exerce regularmente o 
exercício da atividade rural de plantio e colheita de grãos, de modo que 
não há o que se falar em propriedade de terceiros.” (grifo nosso) 

(TJ-MT - AGRAVO DE INSTRUMENTO: 10211820820248110000, Relator: 
NILZA MARIA POSSAS DE CARVALHO, Data de Julgamento: 03/12/2024, 
Primeira Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 03/12/2024) 

Imperioso destacar que nos casos em que pende decisão do Juízo Universal, acerca da essenciali-
dade dos bens, como ocorre no presente caso, justo é a concessão de tutela de urgência para sus-
pender os procedimentos de consolidação da propriedade do imóvel, até que o Juízo Universal 
profira a decisão acerca da essencialidade destes bens. 

Nesse sentido é o julgado abaixo reproduzido: 

“Agravo de instrumento - Ação de tutela cautelar antecedente - Anulação 
ou suspensão dos leilões - Tutela de urgência - Produtor rural - Aliena-
ção fiduciária anterior à recuperação judicial - Bem essencial ao exercí-
cio da atividade empresarial - Recurso ao qual se dá provimento. 1. Conso-
ante precedentes do Superior Tribunal de Justiça, não há distinção de regime 
jurídico aplicável às obrigações anteriores ou posteriores à inscrição do empre-
sário rural que postula a recuperação judicial, ficando também abrangidas na 
recuperação aquelas obrigações anteriormente contraídas e ainda não adimpli-
das. 2 . Segundo o artigo 49, § 3º da Lei 11.101 de 2005, confirmado pela juris-
prudência do STJ, o credor titular da posição de proprietário fiduciário não se 
submete aos efeitos da Recuperação Judicial. Contudo, nos termos do § 4º do 
art. 6º do mesmo diploma, é proibida a venda ou a retirada do estabelecimento 
do devedor dos bens de capital essenciais a sua atividade empresarial . 3. A 
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competência para realizar juízo de valor sobre se determinado bem é essencial 
ou não à atividade empresarial é do Juízo Universal, conforme entendimento 
pacificado no Superior Tribunal de Justiça. 4. Na pendência de decisão do 
juízo recuperacional acerca da essencialidade do bem, a cautela impõe o 
deferimento da tutela de urgência para suspender os efeitos dos leilões 
realizados . AGRAVO DE INSTRUMENTO 1.0000.21.105339-2/001 - CO-
MARCA DE MONTE CARMELO - 2º VARA DO JUÍZO - AGRAVANTE (S): 
ANTONIO DE OLIVEIRA MENEZES REPRESENTANDO A FAZENDA GI-
RASSOL EIRELI, FAZENDA GIRASSOL EIRELI EM RECUPERAÇÃO JU-
DICIAL - AGRAVADO (A)(S): COOPERATIVA DE CREDITO DOS PROFIS-
SIONAIS DA SAÚDE DAS REGIOES DO TRIANGULO, CIRCUITO DAS 
ÁGUAS E CENTRO DE MINAS LTDA - UNICRED MINEIRA . NOVA DE-
NOMINAÇÃO DE UNICRED ALIANÇA.” (grifo nosso) 

(TJ-MG - AI: 10534004020218130000, Relator.: Des.(a) Marcelo Rodrigues, 
Data de Julgamento: 26/04/2023, Câmaras Especializadas Cíveis / 21ª Câmara 
Cível Especializada, Data de Publicação: 27/04/2023) 

Importante destacar que em situação muito similar, o STJ, no Conflito de Competência nº 
168.000 AL (2019/0258774-0), posicionou-se no sentido de obstar e suspender os atos expropri-
atórios, mesmo que de débitos não sujeitos à recuperação judicial e em sede de pedido de tutela 
de urgência, antes mesmo de ser deferido o processamento da recuperação judicial, senão veja-
mos: 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PE-
DIDO DE PROCESSAMENTO PENDENTE DE ANÁLISE. EXECU-
ÇÃO FISCAL. TU- TELA DE URGÊNCIA. SUSPENSÃO. ATOS EX-
PROPRIATÓRIOS. COMPE- TÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERA-
ÇÃO JUDICIAL. 1. Cinge-se a controvérsia a definir o juízo compe-
tente para o julgamento de tutela de urgência incidente em ação de re-
cuperação judicial na qual ainda= não foi deferido o processamento do 
pedido, objetivando a suspensão de atos expropriatórios de- termina-
dos em execução fiscal. 3. O artigo 189 da LRF determina que se apli-
quem aos processos de recuperação e falência as normas do Código de 
Processo Civil no que couber, sendo possível concluir que o Juízo da 
recuperação está investido do poder geral de tutela provisória (arts. 
297, 300 e 301 do CPC/2015), podendo determinar medidas tendentes 
a alcançar os fins previstos no artigo 47 da Lei nº 11.101/2005. 4. Um 
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dos pontos mais importantes do processo de recuperação judi-
cial é a suspensão das execuções contra a sociedade empresária 
que pede o benefício, o chamado stay period (art. 6º da LRF). Essa 
pausa na perseguição individual dos créditos é fundamental para que 
se abra um espaço de negociação entre o devedor e seus credores, evi-
tando que, diante da notícia do pedido de recuperação, se estabeleça 
uma ver- dadeira corrida entre os credores, cada qual tentando receber 
o máximo possível de seu crédito, com o consequente perecimento dos 
ativos operacionais da empresa. 5. A suspensão das execuções e, por 
consequência, dos atos expropriatórios, é medida com nítido ca-
ráter acautelatório, buscando as- segurar a elaboração e aprova-
ção do plano de recuperação judicial pelos credores ou, ainda, a 
paridade nas hipóteses em que o plano não alcance aprovação e 
seja decretada a quebra. 6. Apesar de as execuções fiscais não se sus-
penderem com o processamento da recuperação judicial (art. 6º, § 7º, 
da Lei nº 11.101/2005), a jurisprudência desta Corte se firmou no sen-
tido de que os atos expropriatórios devem ser submetidos ao juízo da 
recuperação judicial, em homenagem ao princípio da preservação da 
empresa. 7. O Juízo da recuperação é competente para avaliar se 
estão presentes os requisitos para a concessão de tutela de urgên-
cia objetivando antecipar o início do stay period ou suspender os 
atos expropriatórios determinados em outros juízos, antes 
mesmo de deferido o processamento da recuperação. (STJ, Con-
flito de Competência nº 168.000 AL - 2019/0258774-0). (grifo 
nosso) 

Ademais, no evento 32 dos autos, em manifestação a pedido de tutela de urgência incidental, 

semelhante ao presente pedido, Vossa Excelência entendeu pelo reconhecimento do perigo de 
dano ou risco ao resultado útil da Recuperação Judicial, ante a possibilidade de perda de bem 

essencial para o desempenho da atividade rural do Grupo Ribeiro, vejamos trecho da referida 
decisão: 
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Nesse contexto, presentes os requisitos legais para o conhecimento e processamento da presente 
tutela incidental e, amparados pelo entendimento consolidado da doutrina e jurisprudência, bem 
como devidamente demonstrada a urgência e o iminente perigo de dano, o presente pedido de 
tutela incidental é medida necessária para a preservação da atividade e dos ativos do Grupo RI-
BEIRO. 

Destaca-se que a suspensão do procedimento de consolidação de propriedade do imóvel rural de 
matrícula n. 22.610 do CRI da Comarca de Silvânia/GO não importará em nenhum prejuízo ao 
credor fiduciário, uma vez que este ainda mantém a garantia do imóvel em questão. 

De outro lado, para o Grupo Ribeiro a continuidade do referido procedimento importará em um 
obstáculo ao exercício de suas atividades de produtor rural, posto que se trata de bem essencial 
além de impactar de forma significativa e negativa na possibilidade de sucesso desta Recuperação 
Judicia e, por conseguinte no soerguimento do referido Grupo Ribeiro. 

Por tudo acima exposto, os requerentes pugnam pela concessão da tutela de urgência incidental, 
para: 

a) Determinar a imediata suspensão do procedimento de consolidação de proprie-
dade do imóvel rural de matrícula n. 22.610 do CRI da Comarca de Silvânia/GO, 
até a decisão definitiva sobre o processamento da recuperação judicial, com o de-
ferimento do processamento deste procedimento com o reconhecimento da es-
sencialidade deste bem imóvel; 
 

b)  Que seja expedido ofício ao Cartório de Registro de Imóveis, Registro de Títulos e 
Documentos, Pessoas Jurídicas e Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca 
de Silvânia/GO, determinando a imediata suspensão do procedimento de conso-
lidação de propriedade do imóvel rural de matrícula n. 22.610 do CRI da Comarca 
de Silvânia/GO. 

Nestes termos, pedem deferimento. 
 
Goiânia, 22 de julho de 2025.                                                    

 

Alessandra Reis                                                                Camilla Caldas Agustavo de Lima  
OAB/GO 12.516                                                                                                  OAB/GO 47.201 
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Luiz Gustavo Vieira Souza Novato         
OAB/GO 33.532             
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